
autoridade tem, a este título, a obrigação, antes de adotar a sua 
decisão, de informar o interessado da resposta negativa que se propõe 
dar ao seu pedido, bem como de lhe comunicar os argumentos com que 
pretende fundamentar o indeferimento do mesmo, de forma a permitir 
a esse requerente apresentar o seu ponto de vista a este respeito. 

Todavia, tratando se de um sistema como o instituído pela regula
mentação nacional em causa no processo principal, caracterizado pela 
existência de dois procedimentos distintos e sucessivos para efeitos da 
apreciação, respetivamente, do pedido de obtenção do estatuto de refu
giado e do pedido de proteção subsidiária, incumbe ao órgão jurisdi
cional de reenvio assegurar o respeito, no âmbito de cada um desses 
procedimentos, dos direitos fundamentais do requerente, mais concre
tamente do direito de ser ouvido, no sentido de que este deve poder dar 
a conhecer utilmente as suas observações antes da adoção de qualquer 
decisão que não conceda o benefício da proteção requerida. Em tal 
sistema, a circunstância de o interessado já ter sido utilmente ouvido 
no momento da instrução do seu pedido de concessão do estatuto de 
refugiado não implica que essa formalidade possa ser dispensada no 
âmbito do procedimento relativo ao pedido de proteção subsidiária. 

( 1 ) JO C 226, de 30.7.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 6 de 
dezembro de 2012 (pedido de decisão prejudicial do 
Administrativen sad — Varna — Bulgária) — BONIK 
(EOOD)/Direktor na Direktsia «Obzhalvane I upravlenie 
na izpalnenieto» — Varna pri Tsentralno upravlenie na 

Natsionalnata agentsia za prihodite 

(Processo C-285/11) ( 1 ) 

(«IVA — Diretiva 2006/112/CE — Direito a dedução — 
Recusa») 

(2013/C 26/17) 

Língua do processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Administrativen sad — Varna 

Partes no processo principal 

Recorrente: BONIK (EOOD) 

Recorrido: Direktor na Direktsia «Obzhalvane I upravlenie na 
izpalnenieto» — Varna pri Tsentralno upravlenie na Natsional
nata agentsia za prihodite 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Administrativen sad — Varna 
— Interpretação dos artigos 14. o , 62. o , 63. o , 167. o , 168. o e 
178. o , alíneas a) e b), da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, 
de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do 
imposto sobre o valor acrescentado (JO L 347, p. 1) — Forma
lidades dos Estados-Membros em matéria de direito a dedução 
do IVA — Medidas tomadas para evitar certas formas de fraude 

e evasão fiscais — Recusa do direito a dedução do IVA a um 
sujeito passivo destinatário de entregas intracomunitárias, por 
falta de provas da veracidade das entregas entre os fornecedores 
a montante, apesar de haver provas da realização das entregas 
do fornecedor direto ao sujeito passivo 

Dispositivo 

Os artigos 2. o , 9. o , 14. o , 62. o , 63. o , 167. o , 168. o e 178. o da 
Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado, 
devem ser interpretados no sentido de que se opõem a que, em circuns
tâncias como as que estão em causa no processo principal, seja recu
sado a um sujeito passivo o direito de deduzir o imposto sobre o valor 
acrescentado relativo a uma entrega de bens pelo facto de, tendo em 
conta as fraudes ou as irregularidades cometidas a montante ou a 
jusante desta entrega, se considerar que esta entrega não foi efetiva
mente efetuada, sem que esteja demonstrado, à luz de elementos ob
jetivos, que esse sujeito passivo sabia ou deveria saber que a operação 
invocada para fundamentar o direito a dedução fazia parte de uma 
fraude ao imposto sobre o valor acrescentado cometida a montante ou 
a jusante na cadeia de fornecimento, o que compete ao órgão jurisdi
cional de reenvio verificar. 

( 1 ) JO C 238, de 13.8.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 
22 de novembro de 2012 (pedido de decisão prejudicial 
do Administrativen sad — Varna — Bulgária) — 
DIGITALNET OOD (C-320/11 e C-383/11), Tsifrova 
kompania OOD (C-330/11), M SAT CABLE AD 
(C-382/11)/Nachalnik na Mitnicheski punkt — Varna 

Zapad pri Mitnitsa Varna 

(Processos apensos C-320/11, C-330/11, C-382/11 e 
C-383/11) ( 1 ) 

(«Pauta aduaneira comum — Classificação pautal — Nomen
clatura Combinada — Aparelhos suscetíveis de receberem si
nais de televisão que incorporam um “modem” de acesso à 
Internet e com uma função de intercâmbio de informações 

interativo») 

(2013/C 26/18) 

Língua do processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Administrativen sad — Varna 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Digitalnet OOD (C-320/11 e C-383/11), Tsifrova 
kompania OOD (C-330/11), M SAT CABLE AD (C-382/11) 

Recorrido: Nachalnik na Mitnicheski punkt — Varna Zapad pri 
Mitnitsa Varna
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